
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2025 

PROTOCOLO 2025/10/292482 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 

 
CONTRATADA:  DEOCLECIO DALZOTTO ELETRO - ME 
   CNPJ nº 31.494.697/0001-28 

 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação, incluindo 

substituição de cabos, conectores, refletores e lâmpadas danificadas, verificação e reforço da 
fiação, revisão do quadro de comando, testes de segurança e fornecimento dos materiais 
necessários, conforme descritivo abaixo: 

Item Descrição dos Itens: Unid. Qtde. 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total  

(R$) 

1 

CH.LED SPOT 18 X 18 W RGBWA-UV 

OUTDOOR IP 66 25 GRAUS (compatíveis com 

mesa DMX) 

Pç 10 R$ 2.650,00 R$ 26.500,00 

2 
TUBO FERRO  3 X 3 COM FIXADORES E 

PINTURA 
Mt 10 R$ 65,50 R$ 655,00 

3 ABRACADEIRA TIPO U 1/2" Pç 20 R$ 1,49 R$ 29,80 

4 BUCHA DE NYLON 06MM Pç 80 R$ 0,50 R$ 40,00 

5 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 4,0 MM Pç 80 R$ 0,95 R$ 76,00 

6 PARAFUSO AUTOBROCANTE 6MM Pç 20 R$ 0,95 R$ 19,00 

7 FITA ISOLANTE 10 MT Und. 1 R$ 6,00 R$ 6,00 

8 MÃO DE OBRA P/ RETIRADA E INSTALAÇÃO Und. 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

                                                                                                                                                                                                                                             

Total dos Itens R$ 30.325,80 

VALOR: R$ 30.325,80 (trinta mil trezentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (seis) meses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº: 11.00 – Departamento de Industria Comercio e Turismo; 

11.01 – Divisão de Industria Comercio e Turismo;2266100142.038– Atividades Operacionais e 

Apoio a Industria Comercio e Turismo; 3.3.90.30 Material de consumo; Despesa 1665.  

 

JUSTIFICATIVA: Art. 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Bom Sucesso do Sul, 17 de setembro de 2025. 
 

 

 
 

Maico Diogo Faversani 

Prefeito Municipal 


